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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Inexigibilidade

 

    ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES 
    PREFEITURA MUNICIPAL 
       Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
      CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128  

 

  
  

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ nº. 30.607.381/0001-32TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026FMEIN 

 

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. 
Sampaio, nº 08, Centro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, V e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve HOMOLOGAR o PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO /INEXIGIBILIDADE Nº 006/2026FMEIN: 

OBJETO: Locação do imóvel situado na Avenida Terezina 002707, 3 Pav, Sala 303, Vitoria da 
Conquista/BA, CEP: 45.000-000, medindo 75m² (setenta e cinco metros quadrados), possuindo 6 
dependências (1 sala, 1 cozinha, 2 quartos, área, corredor e 1 banheiro), para ser usado como 
República para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba. 

CONTRATADO: MARCIA ALVES PEREIRA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas 
sob o n° 697.054.535-00 e portadora do RG. n° 5287963 SSP/SC, Residente e Domiciliado à Rua 
1950, 0, Centro, Balneário Camboriú/SC, CEP: 88330-472. 

VALOR: R$ 11.990,00 (onze mil novocentros e noventa reais). 

VIGENCIA DO CONTRATO: 10/02/2026 a 31/12/2026. 

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas 
a torna-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas 
autoridades que procederam ao reconhecimento e à ratificação/homologação acima. 
 
DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se 
o interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei. 
 
Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida 
publicação será registrada e publicada no Diário Oficial do Município, na situação de 
Inexigibilidade de Licitação, com amparo na legislação supracitada. 
 

Souto Soares/BA, 10 de Fevereiro de 2026. 
 
 

Emerson Rodrigues 
Sec. Municipal de Educação  
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ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
Centro – Bahia CEP – 46990-000                             
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
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                                               EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  

Inexigibilidade nº 006/2026FMEIN 
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Terezina 002707, 3 Pav, Sala 303, Vitoria da 
Conquista/BA, CEP: 45.000-000, medindo 75m² (setenta e cinco metros quadrados), possuindo 6 
dependências (1 sala, 1 cozinha, 2 quartos, área, corredor e 1 banheiro), para ser usado como República 
para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba. 
Contratado: MARCIA ALVES PEREIRA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
697.054.535-00 e portadora do RG. n° 5287963 SSP/SC, Residente e Domiciliado à Rua 1950, 0, Centro, 
Balneário Camboriú/SC, CEP: 88330-472. 
Valor global: R$ 11.990,00 (onze mil e novocentros e noventa reais). 
Embasamento Legal: Art. 74, inciso V, da Lei n.º 14.133/21. 
Data Homologação/ Ratificação: 10 de Fevereiro de 2026. 
Gestor do Fundo: Emerson Rodrigues 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
Contrato N° 017/2026LI-FME - Processo de Inexigibilidade nº 047/2026FMEIN 
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia. 
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Terezina 002707, 3 Pav, Sala 303, Vitoria da 
Conquista/BA, CEP: 45.000-000, medindo 75m² (setenta e cinco metros quadrados), possuindo 6 
dependências (1 sala, 1 cozinha, 2 quartos, área, corredor e 1 banheiro), para ser usado como República 
para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba. 
Contratado: MARCIA ALVES PEREIRA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
697.054.535-00 e portadora do RG. n° 5287963 SSP/SC, Residente e Domiciliado à Rua 1950, 0, Centro, 
Balneário Camboriú/SC, CEP: 88330-472. 
Valor global: R$ 11.990,00 (onze mil novocentros e noventa reais). 
Embasamento Legal: Art. 74, inciso V, da Lei n.º 14.133/2021. 
Unidade Orçamentária: 02.04.02 – Fundo Municipal de Educação.  
Ação: 2031 – Manutenção da Casa do Estudante. 
Classificação Econômica: 339036 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.    
Fonte:1500 
Prazo de Vigência: 10/02/2026 a 31/12/2026. 
Gestor do Fundo: Emerson Rodrigues 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

  
     ESTADO DA BAHIA  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
       Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
      CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
       
    

 
AVISO DE DISPENSA nº 005/2026PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL Nº 052/2025, de 06 de janeiro de 2025. 
Processo Administrativo Nº 051/2026 

 
A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
contratação de empresa para prestação de serviços de locação de toldos, incluindo instalação, 
desmontagem e retirada destes para atender as necessidades da prefeitura municipal e demais 
secretarias do município de Souto Soares/BA; conforme especificações constantes no termo de 
referência, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
03/03/2026, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)  
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br 

ou poderão ser protocoladas presencialmente na sala da CPL, situada na avenida josé Sampaio, nº 08, 
prédio, centro, souto soares/BA – cep – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 às 
17h:00. 

O Termo de Referência e demais anexos da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
https://www.soutosoares.ba.gov.br/. 

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, nº 08, 
Prédio, Centro, Souto Soares/BA – CEP – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a 
sexta feira. 

Souto Soares/Ba, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Amaury Alves Batista Junior  
Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Dispensa

  

     ESTADO DA BAHIA  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
       Avenida José Sampaio, 08 Centro – Bahia CEP – 46990-000 
      CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
       
    

 
AVISO DE DISPENSA nº 006/2026PMSSDI – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 

14.133/2021 e DECRETO MUNICIPAL Nº 052/2025, de 06 de janeiro de 2025. 
Processo Administrativo Nº 052/2026 

 
 
A Prefeitura Municipal de Souto Soares, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS TIPO PADRÃO (STANDARD), INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, AÇÕES DE MANUTENÇÃO DIÁRIA, TAIS 
COMO, SANEAMENTO DE AVARIAS, SERVIÇOS DE LIMPEZA E REPOSIÇÃO DE INSUMOS 
PARA OS EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SOUTO SOARES, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) 
dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: DIA 03/03/2026, ÀS 23:59 HS (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) ENDEREÇO 
ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br ou poderão ser protocoladas presencialmente na sala da CPL, 
situada na avenida josé Sampaio, nº 08, prédio, centro, souto soares/BA – cep – 46.990-000, no horário 
das 08h:00 às 12h:00 e das 14h:00 ás 17h:00 até 03/03/2026. 
 
O Termo de Referência e demais anexos da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
https://www.soutosoares.ba.gov.br/. 
 
Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, situada na Avenida José Sampaio, nº 08, Prédio, 
Centro, Souto Soares/BA – CEP – 46.990-000, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. 
 
 
Souto Soares/Ba, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 

Amaury Alves Batista Junior  
Agente de Contratação 

 

Avenida José Pereira Sampaio | 08 | Centro | Souto Soares-Ba
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 12 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 686 de 11 de dezembro de 2025, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$500.000,00 
(Quinhentos mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

020402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.013 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E APARELHAMENTO DAS CRECHES E PRÉ-ESCOLAS

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 500.000,00

Total por Ação: 500.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00

Total Suplementado: 500.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

021101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E DESENV ECONOMICO 

1.026 - IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICIIARES

4.4.90.51.00 / 1700 - Obras e Instalações 500.000,00

Total por Ação: 500.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 500.000,00

Total Anulado: 500.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 26 de fevereiro de 2026.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, em 26 de fevereiro de 
2026.
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Prefeitura Municipal de Souto Soares

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AVENIDA JOSÉ SAMPAIO - CENTRO

CNPJ: 13.922.554/0001-98 - CEP: 46.990-000 - SOUTO SOARES - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

ERONDINO SANTO SILVA JUNIOR
Contador(a)

CPF: 784.657.705-06

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

CPF: 827.249.625-91
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